LEI Nº 4.131 – DE 12 DE ABRIL DE 1996

INSTITUI O CICLO BÁSICO DE ALFABETIZAÇÃO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DA ZONA URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Ciclo Básico de Alfabetização, na rede municipal de ensino fundamental da zona urbana.
Parágrafo Único. Ficará a critério do Executivo a indicação das unidades escolares que desenvolverão essa modalidade de alfabetização. 

Art. 2º - O município se baseará nas diretrizes e normas administrativas e pedagógicas dos órgãos de educação do Estado de Minas Gerais, para desenvolver o Ciclo Básico de Alfabetização. 
Art. 3º - Ficam convalidados os atos escolares, referentes ao Ciclo Básico de Alfabetização, praticados pela Escola Municipal “Prefeito Jacques Corrêa da Costa”, desde 1994 e esta data. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de abril de 1996. 
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